
LEI Nº 1.129, DE 22 DE ABRIL DE 1987. 
 

 

 

Dá denominação a logradouro público nesta 

cidade. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Paraisópolis, por seus Representantes legais, decreta 

e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Passará a denominar-se Rua “VEREADOR MIGUEL CRISTIANO DA 

SIVA” a Rua 5 da Vila São Luiz, nesta cidade. 

Art. 2º.  A Prefeitura Municipal se encarregará de fazer a devida comunicação 

à Empresa Brasileira de Correios, bem corno a colocação de placa denominativa. 

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis, 22 de abril de 1987. 

 
 
 

LUIZ GONZAGA DA ROSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

FERNANDO CÉSAR DE BARROS FARIA 
Secretário da Prefeitura 

 


